
Prefeitura do Município

ARIRANHA DO IVAí

LEI N° 088/2001

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a
manter, depositar e movimentar contas
bancárias do Município, junto ao Banco
Itaú S/A - Agência de Ivaiporã/Pr e dá

- outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL' E ARIRANHA DO IVAí, Estado do

Paraná, aprovou, e eu"Roberto MiguerGueaert,ofrefeito Municipal, sanciono a
seguinte: 1 !N '? .V" P
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Art ..1° - Fica Ó~óder. Executivo-Municipal de Ariranha do Ivai,
autorizado a manter, depositar e movimentar contas bancárias próprias vinculadas
a convênios com órgãos do Governo do Estado, na Agência do Banco Itaú S/A,
Agência de Ivaiporã/[;'r,7pelo período de 04 (quatro) anos, conforme prescreve o S
3° do Artigo 164 da Constituição Federall , ~'Ç,<';

. i\R11{ANHA DO [ A1
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis
dias do mês de novembro do ano de dois mil e um.

ROB~ GUEDERT
Prefeito Municipal
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